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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo




RETIRADA



INDICAÇÃO Nº 487/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar material pedagógico para o Cemai vó Nenzinha.”

J U S T I F I C A T I V A
Promovam com maior brevidade e urgência possível a aquisição de material didático pedagógico, mais especificamente do tipo brinquedos, jogos educativos, lúdicos e outros do gênero com o propósito de desenvolvimento e coordenação psicomotora, visando melhor equipar a creche Vó Nenzinha, com o propósito de atender as crianças de 01 mês a 07 anos.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2017.
Marcus Antônio Pereira Marinho
Vereador
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